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INTRODUÇÃO

A pesca é uma das principais atividades econômicas no Brasil, regida pela 
Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da 
Pesca - conhecida como Nova Lei da Pesca1. No entanto, são muitos os 
desafios para melhoria da gestão pesqueira no país, que conta com regra-
mentos defasados e ausência de dados para acompanhamento das dinâ-
micas do setor e da efetividade de políticas voltadas para a pesca artesa-
nal, marítima e continental2. 

Também consta dentre os desafios a governança da política de pesca no 
país. Nos últimos 25 anos, a gestão pesqueira contabilizou pelo menos 
nove diferentes arranjos institucionais3. Tais arranjos estiveram mais ou 
menos alinhados com as demandas do setor, e, em alguns casos, proveram 
maior robustez institucional para a política de pesca. Atualmente, com a 
recente recriação do Ministério da Pesca e Aquicultura (MPA) foi reto-
mada a gestão compartilhada da pesca entre MPA e o Ministério do Meio 
Ambiente e da Mudança do Clima (MMA).  

A variação entre os arranjos institucionais e as estratégias de gestão da po-
lítica de pesca também está refletida na gestão da pesca nos diferentes esta-
dos. Na Amazônia Legal, objeto de análise deste documento em específico, a 
pesca é uma atividade extrativista de extrema importância social, econômi-
ca e cultural, principalmente para as populações tradicionais e ribeirinhas4, 
com a predominância da pesca continental. Com o aumento da demanda 
pela exploração da atividade pesqueira, é urgente o fortalecimento de es-
truturas de governança que enfoquem o desenvolvimento sustentável dos 
territórios e das cadeias da pesca5, com especial atenção para as popula-
ções pescadoras. 

Nesse contexto, uma das preocupações centrais é o manejo adequado 
para manutenção dos estoques pesqueiros que sustentam a atividade e as 
comunidades e famílias pescadoras artesanais. Dados de 2019 estimaram 
que cerca de 80% dos recursos pesqueiros do país foram explorados além 
de sua capacidade natural de regeneração6. Para além do esgotamento 
de estoques, a sobrepesca culmina no acirramento de conflitos entre os 
indivíduos envolvidos na cadeia da pesca. Ao ter como objetivos (i) a pro-
teção do estoque de peixes e (ii) a resolução de conflitos com atores locais 
e externos, os acordos de pesca tornaram-se um importante instrumento 
para a gestão e a proteção dos territórios pesqueiros na bacia amazônica. 

1  Lei nº 11.959, de 29 de junho 
de 2009.

2 Canton, 2024; WWF-Brasil, 
2019.

3 Canton, 2024.

4 Lopes, 2018.

5 FAO, 2024. 

6 WWF, 2019.
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Este policy brief, elaborado pelo Centro 
de Estudos em Sustentabilidade da Fun-
dação Getulio Vargas (FGVces) no âm-
bito do projeto Acordos de Pesca como 
Instrumento de Governança Participativa 
e Efetiva de Territórios Pesqueiros, bus-
ca contribuir com o aprimoramento da 
política que rege os acordos de pesca e 
fortalecer tais acordos como instrumen-
tos de ordenamento territorial e conser-

vação socioambiental. Para além desta 
introdução, nas próximas seções apre-
sentamos a trajetória de reconhecimento 
e regulamentação dos acordos de pesca, 
propomos caminhos para sua elabora-
ção e implementação, e recomendamos 
estratégias para aumentar a efetividade 
deste instrumento tão fundamental para 
a pesca na Amazônia.
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1. ACORDOS DE PESCA: 
DO RECONHECIMENTO 
AOS DESAFIOS DE 
IMPLEMENTAÇÃO

política para o setor pesqueiro proposta pelo governo federal a partir dos 
anos 1960 era de aumento da produção pesqueira. Não havia, naquele 
momento, preocupação com o estabelecimento e o cumprimento de parâ-
metros e limites ecológicos orientadores da produção. O resultado dessa 
perspectiva política foi o aumento da pressão sobre os estoques de pesca 
e dos riscos de redução da disponibilidade de peixes em muitos territó-
rios amazônicos, acompanhado do acirramento de conflitos entre comu-
nidades, pescadores artesanais e operadores da pesca comercial7.

É nesse contexto que emergem os acordos de pesca, como instrumento 
construído por comunidades pesqueiras a fim de endereçar os conflitos e 
viabilizar estratégias de defesa de territórios e a manutenção dos modos 
de vida. Os acordos de pesca, ainda que não reconhecidos formalmente 
pelo Estado, passaram a ser construídos e implementados por comunida-
des pesqueiras já nas décadas de 1970 e 19808. 

Os acordos estabelecem normas para a gestão da pesca e para o uso dos 
territórios pesqueiros numa região específica. Durante o processo de 
construção dos acordos, comunitários e demais usuários frequentadores 
dos mesmos lagos e trechos de rios, reúnem-se para definir as normas 
reguladoras das atividades de pesca. Tais normas buscam equalizar os di-
ferentes interesses dos grupos pescadores, das comunidades e usuários 
externos ao território, em atenção às necessidades de conservação dos 
estoques pesqueiros.

Ao ter como objetivos (1) a resolução de conflitos envolvendo atores locais 
entre si e com atores externos, e (2) a proteção do estoque local de peixes, 
os acordos de pesca tornaram-se importante instrumento de gestão e pro-
teção territoriais, oriundo e produzido pelas comunidades e pelas organi-
zações sociais de base. Para fortalecê-los, grupos sociais passaram também 
a reivindicar que o Estado reconhecesse os acordos, sobretudo por sua res-
ponsabilidade na imposição de normas e de fiscalização9. 

7   Soares, 2005; Oviedo, Bursz-
tyn e Drummond, 2015.

A 

8 Castro e McGrath, 2003.

9 Castro e McGrath, 2003.



9

Porém, a trajetória de reconhecimento 
estatal dos acordos de pesca tem sido 
lenta. Até os anos 1990, não havia base 
legal para os acordos de pesca, e instru-
mentos de cogestão pesqueira contavam 
com resistências por parte de órgãos am-
bientais, principalmente pela descrença 
na capacidade das comunidades para re-
alização da gestão pesqueira, bem como 
pela desconfiança dos órgãos com rela-
ção às motivações para a construção dos 
acordos, a fim de evitar que estivessem 
sustentados em interesses de uso exclu-
sivo dos lagos10. 

Por outro lado, o Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
(Ibama), no mesmo período, passou a 
desenhar propostas de gestão pesqueira 
mais participativas.  Dentre as iniciativas, 
o Projeto Iara11, conduzido pela autar-
quia federal entre 1992 e 1998, estabele-
ceu critérios para reconhecimento legal 
de acordos de pesca no Brasil12. Alguns 
anos depois, no âmbito do projeto Pro-
Várzea13, o Ibama “subsidiou a discussão 
e elaboração de minuta de Instruções 
Normativas sobre acordos de pesca”14, 
tratados como parte das iniciativas pro-
missoras para manejo de recursos na-
turais em áreas de várzea. Em 1999, os 
primeiros acordos foram regularizados 
pela autarquia15. Mas foi por intermédio 
da Instrução Normativa nº 29, de dezem-
bro de 2002, que o Ibama concretizou o 

entendimento do órgão sobre o que são 
acordos de pesca e quais são os critérios 
para sua criação e regulamentação.

Definiu-se, então, acordos de pesca como 
um “conjunto de medidas específicas de-
correntes de tratados consensuais entre 
os diversos usuários e o órgão gestor dos 
recursos pesqueiros em uma determina-
da área, definida geograficamente”. En-
tre princípios gerais para os acordos, 
ficou indicado: serem representativos 
dos interesses coletivos atuantes sobre 
os recursos pesqueiros (pescadores co-
merciais, de subsistência, ribeirinhos, 
etc.); não comprometerem o meio am-
biente, mantendo exploração sustentável 
e garantindo a valorização da pesca e de 
quem pesca; serem aplicáveis a todos os 
usuários, sem privilégios de um grupo 
sobre outros; apresentarem viabilidade 
operacional (principalmente em termos 
de fiscalização); e por fim, que seriam re-
gulamentados por meio de instrumentos 
normativos complementares específicos 
para cada bacia hidrográfica.

Contudo, com a aprovação da Nova Lei da 
Pesca16, em 2009, e da Lei Complementar 
nº 140, de 2011, foi alterado o fluxo para 
institucionalização de acordos de pesca. 
A partir de 2011, o entendimento que 
passou a prevalecer estabeleceu que são 
os estados os entes federativos responsá-
veis pela regulamentação dos acordos17.

10  Castro e McGrath, 2003, p. 
124; Oviedo, Bursztyn e Drum-
mond, 2015.

11 Projeto Iara, que signifi-
cava Administração dos Re-
cursos Pesqueiros do Médio 
Amazonas, executado pelo 
Ibama em cooperação técnica 
com a Agência de Cooperação 
Alemã (GTZ), atual GIZ, e a 

empresa alemã Gopa. Tinha 
como objetivo subsidiar as 
ações de ordenamento do uso 
dos recursos pesqueiros no 
Médio Amazonas, visando seu 
aproveitamento sustentável.

12 Castro e McGrath, 2003; 
Santos, 2005.

13 O Projeto Manejo dos Recursos 
Naturais da Várzea (Próvarzea), 
tinha como objetivo estabelecer 
as bases técnica, científica e 
política para a conservação e 
o manejo ambiental socialmen-
te sustentável dos recursos 
naturais das várzeas da região 
central da Bacia Amazônica, com 
ênfase nos recursos pesqueiros.

14 Santos, 2005, p. 13.

15 Santos, 2005, p. 26.

16 Brasil, 2009.

17 Oviedo, Bursztyn e 
Drummond, 2015; Pena e 
Batista, 2023.
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FIGURA 1: Linha do tempo do arcabouço regulatório federal que dispõe sobre acordos de pesca.

É verdade que a sobreposição de compe-
tências dos entes federativos, anterior à 
Lei Complementar nº 140, não impediu 
que Mato Grosso e Amazonas criassem 
normativas para reconhecer acordos de 
pesca, em 2008 e em 2011. De toda for-
ma, são as alterações legais em nível fe-
deral que marcam o deslocamento para 
a esfera estadual da política sobre águas 
continentais e, logo, sobre acordos  de 
pesca18.

Para além de Mato Grosso e Amazonas, os 
seguintes estados da Amazônia Legal for-
mularam políticas para a regulamenta-
ção de acordos de pesca após 2011: Acre 
(2015), Tocantins (2015) e Pará (2021). 
Até o momento, permanecem sem uma 
política para regulamentação de acordos 
de pesca os estados do Amapá, Maranhão, 
Rondônia e Roraima:

TABELA 1: Normativas sobre Acordo de 
Pesca na Amazônia Legal.

18   Oviedo, Bursztyn e Drum-
mond, 2015; Pena e Batista, 
2023.

DÉCADA 
DE 1960 

Sobrepesca leva à 
queda do recurso 
pesqueiro e a 
conflitos 

Comunidades e 
organizações de base 
começam a construir 
acordos de pesca

 Projeto Iara: 
critérios para 
reconhecimento 

 ProVárzea: 
subsídios para 
acordos de pesca 

Primeiros 
acordos 
regularizados 
pelo Ibama

Instrução Normativa n. 29 do 
Ibama: critérios para criação 
e regulamentação de acordos 

Nova Lei da 
Pesca 

Lei Complementar 140: 
estados são responsáveis 
pelas águas continentais

DÉCADAS DE 
1970 E 1980 

DÉCADA 
DE 1990 

1999 

2002 2009 
 

2011 
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Na regulamentação dos acordos de pesca, o caminho que estabelece sua construção envolve, 

ESTADO NORMATIVA ANO DE
PUBLICAÇÃO

ACRE Portaria Normativa Nº 08 do Instituto de Meio 
Ambiente do Acre (IMAC) 2015

AMAZONAS Instrução Normativa Nº 03 da Secretaria de 
Desenvolvimento Sustentável (SDS/AM) 2011

MATO 
GROSSO

Instrução Normativa N° 05 da Secretaria de 
Meio Ambiente (SEMA/MT) 2008

PARÁ Decreto Nº 1.686 da Secretaria de Meio Am-
biente e Sustentabilidade (SEMAS/PA) 2021

TOCANTINS Instrução Normativa Nº 03 do Instituto Natu-
reza do Tocantins (NATURATINS/TO) 2015

Amapá, Maranhão, Rondônia e Roraima não publicaram normativas sobre o tema.

de maneira geral, as seguintes etapas: 1) 
mobilização dos usuários; 2) reuniões co-
munitárias; 3) assembleia(s) intercomuni-
tária(s); 4) encaminhamento para secreta-
ria de meio ambiente ou órgão ambiental 
estadual, e 5) homologação do acordo pelo 
governo estadual. 

Para além da eleição de representantes 
comunitários para as assembleias inter-
comunitárias, os estados do Amazonas 
e Pará também determinam a criação de 
comissão responsável por conduzir as 
etapas de construção dos acordos19 - sem 

atribuições previstas após a homologa-
ção do acordo. No Amazonas, o “Comitê 
Condutor” precisa contar com uma re-
presentação de organização social de 
usuários do território, uma de órgão pú-
blico e uma de organização não-gover-
namental atuante no tema da pesca. Ex-
periências exitosas de territórios com 
acordo de pesca no estado têm mantido 
comitês condutores em funcionamento 
como instância de acompanhamento e 
discussão dos acordos. 

19  Nos normativas dos esta-
dos do Acre, Mato Grosso e 

Tocantins não está prevista a 
criação dessas comissões.
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No Pará, por sua vez, a Secretaria de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade (Semas/PA) 
disponibiliza minuta para a construção 
dos acordos de pesca, prevendo o estabe-
lecimen to de um “Núcleo Gestor”, que reú-
ne uma organização reprentativa de classe 
(a Colônia de Pesca local), uma instituição 
de apoio técnico e uma associação das co-
munidades. O núcleo gestor elabora regi-
mentos internos para a gestão do acordo e 
funciona como principal instância para seu 
acompanhamento e avaliação anual.

O reconhecimento pelo Estado brasileiro 
dos acordos de pesca revela um apren-
dizado de grande importância para a 
administração pública: a possibilidade 
de legitimação e avanço de arranjos de 
ordenamento pesqueiro que incorporam 
tecnologias sociais elaboradas e traba-
lhadas por comunidades amazônidas ao 

longo de décadas, e que têm na participa-
ção social um elemento estruturante de 
seu funcionamento. 

Apesar dos avanços, as políticas esta-
duais de regulamentação de acordos 
de pesca apresentam fragilidades asso-
ciadas a falhas e dificuldades para sua 
implementação. Se, por um lado, cinco 
estados amazônicos conseguiram esta-
belecer regras para a criação e o reco-
nhecimento dos acordos de pesca, a lei-
tura de tais normas estaduais indica que 
há pouca clareza no que vem depois da 
etapa de reconhecimento - o que estamos 
nomeando aqui como “implementação”. 
A baixa efetividade na implementação de 
acordos de pesca é constatada nos diver-
sos casos relatados sobre o tema, sendo 
governança, monitoramento e fiscaliza-
ção apontados como grandes gargalos20. 

20  Aquino e Silva, 2020; Castro e 
McGrath, 2003; Luna et al., 2024; 
Oviedo, Bursztyn e Drummond, 
2015; Pena e Batista, 2023; San-
tos, Gama e Bonfim, 2021.

2. CAMINHOS PARA 
ELABORAÇÃO E 
IMPLEMENTAÇÃO DOS 
ACORDOS DE PESCA

C onsiderando as fragilidades normativas já mencionadas e os aprendizados de-
correntes de décadas de atuação de acordos de pesca no país, é preciso pac-
tuar processos claros e responsabilidades para sua maior efetividade. É com 
essa intenção, e provocados pelos quase vinte anos apoiando territórios ama-
zônicos em suas trajetórias de desenvolvimento21, que propomos caminhos 
que orientem a elaboração e a implementação dos acordos de pesca. 

O objetivo é instrumentalizar o acompanhamento da efetividade dos acordos 
de pesca para a manutenção dos modos de vida das populações pesqueiras, 
para prevenção e resolução de conflitos no território e para conservação dos 
estoques pesqueiros. Para tanto, incorporam o mapeamento das condições 
socioambientais que justificam a necessidade do acordo de pesca, a pactu-

21   Desde 2006, o Programa 
de Desenvolvimento Local 
do FGVces atua em projetos 
de pesquisa aplicada na 

Amazônia, com foco no for-
talecimento de capacidades 
públicas e da sociedade civil 
para a governança
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ação de regras para a pesca, a recomen-
dação de indicadores, a análise e tomada 
de decisão sobre o processo de monitora-
mento – todos componentes da engrena-
gem para a gestão adaptativa da imple-
mentação do acordo de pesca.

A experiência acumulada da elaboração 
e implementação dos acordos de pesca 
no país nos mostra que é preciso avançar 
tanto com a definição de fluxos adequa-
dos de procedimentos e processos, quan-
to com a pactuação de papéis dos atores 
envolvidos em todo o ciclo de vida dos 
acordos. Para garantir os resultados alme-
jados pelos acordos de pesca, um conjun-
to de premissas deve permear sua ela-
boração e implementação: centralidade 
das pessoas e participação social; diálogo 
entre múltiplos saberes e conhecimentos; 
transparência, acesso à informação e con-
trole social; compromisso e cooperação; e 
responsabilidades claras entre as partes.

Para fundamentar esse processo, são 
propostas cinco dimensões temáticas 
que contemplam as principais questões 
para a elaboração e a implementação de 
acordos de pesca: relações comunitárias; 
dinâmicas ecológicas; práticas de pesca; 
pressões e conflitos; e governança do 
território e relação com o Estado. Esses 
itens indicam o conteúdo do que deve ser 
diagnosticado e depois monitorado no 
território regido sob o acordo.

Em relações comunitárias importa com-
preender como se dá o cotidiano de orga-
nização das pessoas e da comunidade na 
produção de comuns no contexto da pes-
ca, lançando luz às relações interpessoais 
e intergrupais. Inclui informações, por 
exemplo, sobre associativismo comuni-
tário, sobre a existência de organizações 
sociais representativas de pescadoras e 
pescadores e sobre a participação de mu-
lheres e jovens na pesca.

Na dimensão das dinâmicas ecológicas, 
são analisadas informações que possam 

retratar a situação dos estoques pesquei-
ros no território - centro das motivações 
que dão origem ao acordo de pesca. Trata, 
assim, tanto da disponibilidade e diversi-
dade da ictiofauna e fauna aquática, como 
também da caracterização dos ambientes 
aquáticos e de impactos das mudanças 
climáticas que os atravessem.  

A dimensão sobre pressões e confli-
tos se propõe a mapear ameaças que 
influenciam e impactam ecossistemas 
e a organização social no território, in-
tensificando conflitos. Por exemplo, são 
observadas pressões e impactos decor-
rentes de atividades econômicas (como 
agronegócio e infraestrutura) e ações ile-
gais (como garimpo, grilagem, desmata-
mento e pesca predatória).

As práticas de pesca são retratadas para 
compor o conjunto de conhecimentos e 
técnicas de pesca aplicadas no território, 
indicando os tipos de pesca realizados e 
as consequências que podem acarretar 
para os estoques pesqueiros. São identi-
ficados os pontos de pesca e os apetre-
chos utilizados, além do detalhamento 
das empreitadas de pesca, por exemplo, 
listando quantidade de pessoas envolvi-
das, tempo dispendido, volume pescado, 
dentre outras informações.

Por fim, a dimensão sobre governança do 
território e relação com o Estado trata de 
compreender como a configuração social 
se molda entre os atores envolvidos, quem 
são eles, quais os espaços de governança 
instituídos - seja no âmbito do acordo de 
pesca em si, seja para discussão sobre a 
pesca de forma geral -, quais as iniciativas e 
estruturas para monitoramento do acordo, 
dentre outras questões. 

A figura a seguir sintetiza o escopo de 
cada uma das dimensões propostas, 
com destaque para governança do ter-
ritório e relação com Estado, dimensão 
que organiza e reflete interações e di-
nâmicas das outras quatro dimensões. 

do desenvolvimento local, 
sustentada em ampla e 
efetiva participação social 

e com respeito às premissas 
de autodeterminação e de 
centralidade do território. 

Mais em: https://eaesp.fgv.br/
centros/centro-estudos-sus-
tentabilidade/sobre
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 FIGURA 2: Dimensões de análise sobre a implementação de acordos de pesca. 

GOVERNANÇA 
DO TERRITÓRIO E 
RELAÇÃO COM O 

ESTADO 

Componente relacional da 
produção de comuns no 
cotidiano das comunidades. 
Organização comunitária como 
origem dos acordos de pesca.

Atividades 
impactantes e ilegais 
pressionam estoques 
pesqueiros e agravam 
conflitos entre os 
atores locais. 

DINÂMICAS 
ECOLÓGICAS 

Caracterização 
dos estoques 
pesqueiros e do 
ambiente em que 
estão inseridos.

PRÁTICAS 
DE PESCA Conhecimentos, técnicas e 

apetrechos utilizados, tempo 
despendido e locais de cada 
tipo de pesca no território.

Regras, arranjos e instituições que regulam o 
engajamento multiescalar e dinâmico de atores 
para institucionalização, implementação e 
monitoramento do acordo de pesca.

Fonte: Luna et al. (2024). 

Naturalmente, é preciso que o monitora-
mento dialogue com o diagnóstico parti-
cipativo que fundamentou a elaboração 
do acordo em si. Etapa em que se dá o 
mapeamento de demandas dos usuários, 
de pressões enfrentadas pelos recursos 
pesqueiros e de conflitos entre os dife-
rentes atores, seguida da pactuação co-
letiva de regras e normas para a ativida-

de pesqueira no território. Assim, essas 
dimensões balizam tanto a organização 
do diagnóstico e elaboração do acordo 
de pesca junto às comunidades e demais 
usuários, quanto a pactuação dos indica-
dores e métricas a serem monitorados.

Os caminhos propostos, apresentados na 
figura a seguir, integram três componen-
tes principais: 

RELAÇÕES 
COMUNITÁRIAS 

PRESSÕES E 
CONFLITOS 
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 Um arranjo de governança multies-
calar e multinível, baseado na participação 
social em todo o processo de elaboração e 
implementação, com o protagonismo de 
um espaço permanente ancorado no ter-
ritório, e orientado pela gestão adaptativa 
que continuamente ajuste processos de 
elaboração e monitoramento do acordo 
de pesca às dinâmicas locais.

 Um mapeamento participativo que 
integre as informações necessárias para 

Fonte: Luna et al. (2024). 

a ampla compreensão da situação dos re-
cursos pesqueiros e dos usuários, culmi-
nando na pactuação das regras e normas 
para a pesca no território - seja na elabo-
ração do acordo, seja em revisões futuras 
do instrumento.

 Um monitoramento territorial, seu 
plano de ação e um conjunto de indica-
dores de referência, além do pressuposto 
de avaliação e repactuação contínuas por 
meio de uma gestão adaptativa.

COMITÊ 
CONDUTOR 
| NÚCLEO 
GESTOR I ... 

ESTADO

GESTÃO 
ADAPTATIVA 
DO ACORDO 

 Sensibilização dos 
diferentes usuários 

 Amplo engajamento 
 Consenso sobre regras 

e normas 

 Indicadores 
 Instrumentos utilizados 
 Recursos financeiros 
 Papéis claros 
 Fluxo da informação DADOS 

Centralidade das 
pessoas e partici-
pação social 

Transparência, 
acesso à infor-
mação e controle 
social 

Diálogo entre 
múltiplos saberes 
e conhecimentos
 
Responsabili-
dades claras de 
todas as partes
 
Compromisso e 
cooperação entre 
as partes 

FIGURA 3: Caminhos para elaboração e implementação de acordos de pesca.

ARRANJO DE 
GOVERNANÇA 

MAPEAMENTO 
E ELABORAÇÃO 
PARTICIPATIVOS 

MONITORAMENTO 
TERRITORIAL 

USUÁRIOS

relações comunitárias; 
dinâmicas ecológicas; 
práticas de pesca; 
pressões e conflitos; 
governança do território 

Ao ampliar a compreensão sobre a efeti-
vidade dos acordos de pesca para o or-
denamento territorial e a conservação 
socioambiental a partir de um processo 
participativo e com governança instituí-

da, é possível apoiar a construção de evi-
dências e estabelecer bases para futuras 
repactuações sobre sua implementação e 
revisões do acordo em si.
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3. RECOMENDAÇÕES 
PARA ACORDOS DE 
PESCA MAIS EFETIVOS 
NA AMAZÔNIA

o analisar como os acordos de pesca têm sido experienciados na Amazô-
nia, é preciso reconhecer a necessidade de se construir caminhos para 
o fortalecimento de mecanismos de implementação, enfatizando a im-
portância de arranjos de governança dos acordos e do monitoramento 
do território, para que o acordo possa endereçar seus dois principais 
compromissos: prevenção e resolução de conflitos, e a conservação dos 
estoques pesqueiros. 

Fortalecer espaços de governança de acompanhamento da imple-
mentação dos acordos de pesca

Conforme apresentado anteriormente, as normativas estaduais vigentes 
para o reconhecimento de acordos de pesca estão focadas na construção 
dos acordos e, de certa forma, dão pouca atenção à sua implementação. 
Porém, a partir da experiência prática do cotidiano dos acordos nos ter-
ritórios e usando elementos operativos em curso, como (i) as comissões 
para a condução da construção dos acordos, (ii) inovações informais 
(como comitês condutores que seguem na ativa após a regulamentação 
do acordo, no Amazonas) e (iii) inovações formais (como os núcleos ges-
tores das minutas da Semas/PA atuando no acompanhamento do acor-
do), temos esboçado um caminho a ser percorrido para o fortalecimento 
de espaços de governança dos acordos de pesca.

Estabelecer arranjos institucionais para governança e participação social 
no acompanhamento dos acordos é um dos principais nós para uma im-
plementação mais efetiva desse instrumento tão relevante para a conser-
vação dos recursos pesqueiros e o desenvolvimento territorial. Formatos 
podem variar a partir de especificidades locais, mas é fundamental que 
sejam espaços abertos, transparentes, permanentes, que tenham regula-
ridade de reuniões e poder decisório sobre as ações de monitoramento do 
acordo, e que possam funcionar como porta-vozes do território - protago-
nistas no acompanhamento do acordo de pesca.

A
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23  É importante que as 
metodologias de monitora-
mento incorporem múltiplos 
saberes, além de aspectos de 

22  Para mais detalhes sobre 
a proposta de modelo de 
monitoramento para acordos 
de pesca que fundamenta essas 

Para que os espaços de governança dos 
acordos sejam plenamente fortalecidos, 
é preciso também que possuam infor-
mações a respeito do território e, assim, 
possam cumprir seu papel na avaliação e 
discussão sobre os acordos e sobre cami-
nhos para repactuações, quando necessá-
rio. É esse monitoramento territorial que 
instrumentaliza a atuação dos arranjos 
de governança no acompanhamento da 
implementação do acordo.

Algumas perguntas centrais orientam 
a elaboração de sistemas de monitora-
mento e apoiam o dimensionamento das 
ações necessárias e dos atores a serem 
envolvidos22:

1) O QUE DEVE SER MONITO-
RADO? Este primeiro questionamento 
orientador define quais os temas e as-
pectos centrais a serem monitorados no 
território regido pelo acordo de pesca. 
A definição de indicadores e métricas é 
fundamental para um monitoramento 
adequado da situação, de forma a con-
templar as cinco dimensões de análise 
que também fundamentam a elaboração 
do acordo em si: relações comunitárias; 
dinâmicas ecológicas; práticas de pesca; 
pressões e conflitos; e governança do ter-
ritório e relação com o Estado.

2) COMO MONITORAR? Uma vez 
definidas as dimensões a serem monito-
radas, coloca-se a questão sobre como re-
alizar as ações de monitoramento. Essa é 
uma pergunta que carrega dois elementos: 
um relacionado aos instrumentos e meto-
dologias empregados23, e outro relaciona-
do à periodicidade do monitoramento e à 
capacidade de garantia de recursos finan-

ceiros, tecnológicos e humanos. Para 
que cumpram o objetivo da proteção 
territorial, os processos de monitora-
mento dos acordos de pesca devem ser 
colaborativos, construídos em conjunto 
entre comunidades, organizações da 
sociedade civil e órgãos governamen-
tais.

As ações de monitoramento devem 
ser realizadas nas atividades cotidia-
nas das comunidades e usuários, mas 
podem incluir também ambientais, 
equipes de vigilância e outras ativi-
dades voltadas à coleta de dados. Por 
fim, é importante ainda considerar os 
aspectos relacionados ao custeio das 
ações e da infraestrutura necessária 
para o monitoramento. Nesse sentido, 
destacamos (1) o estabelecimento de 
parcerias para o direcionamento de 
recursos, oriundos, por exemplo, de 
taxas de turismo ou de parte dos ren-
dimentos provenientes de pesca ma-
nejada, ou outras possibilidades; e (2) 
a necessidade de estruturas físicas nos 
territórios, tais como postos de moni-
toramento. 

3) QUEM DEVE MONITORAR? 
A resposta sobre quem deve monitorar 
passa pela definição de responsabilida-
des sobre aquilo que se pretende mo-
nitorar. Em acordos de pesca, trata-se 
de uma responsabilidade compartilha-
da, que inclui desde as comunidades, 
suas associações e demais usuários do 
território, até os órgãos de fiscalização 
ambiental municipais, estaduais e até 
mesmo federais. Agentes ambientais 
voluntários (AAV) são históricos alia

rastreabilidade, segu-
rança e checagem das 
informações coletadas.

recomendações, ver Luna 
et al. (2024).

Estabelecer sistema de monitoramento participativo do território regido 
sob o acordo de pesca, que contemple indicadores, metodologias e fluxo da 
informação adequados, atribuições claras de todos os envolvidos, além de 
recursos necessários garantidos para sua realização
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dos na construção dos acordos de pesca e 
podem assumir protagonismo nas ações 
de monitoramento. Governos devem 
priorizar e incentivar a formação desses 
agentes nas áreas com acordos.

4) QUAL O FLUXO DA INFOR-
MAÇÃO MONITORADA E QUAL 
É A GOVERNANÇA DO MONI-
TORAMENTO? O monitoramento 
gera informações sobre a situação, as di-
nâmicas e as transformações nos territó-
rios. Tais informações devem dar supor-
te à tomada de decisão.

A governança do monitoramento deve 

passar pelas comissões criadas para a 
elaboração e o acompanhamento dos 
acordos (comitês condutores, núcleos 
gestores ou equivalentes), sendo elas a 
instância central na discussão a respei-
to das informações coletadas durante 
o monitoramento. Os resultados e de-
liberações desse diálogo devem, então, 
seguir para outros espaços participati-
vos, tais como os conselhos de pesca e 
de meio ambiente nos diferentes níveis 
federativos. Ao mesmo tempo, os dados 
coletados devem ser encaminhados a 
prefeituras e órgãos ambientais para 
que medidas cabíveis sejam tomadas, 
quando apropriado.

FIGURA 4: Fluxo e responsabilidades no monitoramento territorial de áreas de acor-
do de pesca.

Comunidades, 
Associações 
e usuários da 
área do acordo 
de pesca 

Comitê 
Condutor, 
Núcleo Gestor 
ou equivalente 

Conselhos de 
pesca e meio 
ambiente 
municipal, 
regional e 
estadual 

Prefeituras e 
órgãos ambientais 
municipal, estadual 
e federal 

Apoiar com estrutura 
física para a realização 
dos monitoramentos 
comunitários;

 Receber denúncias 
dos monitoramentos 
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informações em 
atividades cotidianas, 
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outras ações de 
monitoramento. 

 Organização de mutirões 
e outras atividades de 
monitoramento;

 Discussão sobre as 
informações monitoradas em 
reuniões periódicas;

 Repasse de informações 
monitoradas e denúncias 
para órgãos ambientais.

 Apoio a atividades de 
monitoramento;

 Discussão sobre as 
informações monitoradas 
em áreas de acordos de 
pesca;

 Repasse de 
informações monitoradas 
e denúncias para órgãos 
ambientais.
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ste documento apresenta brevemente a relevância e a importância das 
atividades pesqueiras, sobretudo na Amazônia, e como os acordos de 
pesca são instrumentos potentes que apoiam a conservação socioam-
biental. Ao resgatar a trajetória dos acordos, é possível constatar impor-
tantes avanços no reconhecimento dessa política com origens comuni-
tárias, mas é inegável a existência de inúmeros desafios para sua maior 
efetividade. 

Estabelecer fluxos claros e orientações assertivas para a elaboração e a 
implementação dos acordos é passo fundamental para avançarmos, ga-
rantindo que processos, atores, premissas e escopo de atuação de cada 
etapa sejam explícitos, pactuados entre todas as pessoas e instituições 
envolvidas e formalmente regulamentados. Assim se viabiliza resoluti-
vidade e legitimidade para os acordos de pesca, tanto diante do arcabou-
ço regulatório e político do país, quanto no território em si.

Como caminhos prioritários para contribuir com a implementação dos 
acordos de pesca, indicamos o fortalecimento de arranjos de governan-
ça e espaços de participação social atuantes no acompanhamento dos 
acordos de pesca e o estabelecimento de sistemas de monitoramento 
territorial.

Progresso significativo e célere é demandado pelas comunidades pes-
queiras e demais usuários que experienciam no cotidiano o aumento 
das pressões e ameaças em seus territórios - atravessados ainda pela 
emergência dos eventos climáticos extremos recentes e pela consequen-
te escalada de conflitos pelos recursos pesqueiros disponíveis. Que as 
recomendações apresentadas neste policy brief possam apoiar o apri-
moramento das políticas que regem a pesca, garantindo maior efetivi-
dade do ordenamento territorial e da conservação socioambiental dos 
territórios amazônicos. 

CONSIDERAÇÕES 
FINAIS

E
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